Sr. Presidente:

1. Considerando que o 4º Distrito de Nova Friburgo - Amparo traz consigo uma importante história, anterior inclusive à implantação da colônia de suíços que deu origem à cidade de Nova Friburgo;

2. Considerando que o referido distrito participou da chamada era do café, a qual propiciou uma fase de esplendor agrícola e que a paisagem física e social do local apresenta traços desse passado, sugerindo e encorajando um sistemático resgate histórico-cultural;  

3. Considerando que o Distrito, embora tenha vida própria em termos econômicos, observa-se que a população apresenta carências socioculturais, limitando-se o lazer a poucas alternativas para as várias faixas etárias;

4. Considerando o auto-conhecimento e a valorização da memória do Distrito são fundamentais para que uma comunidade tenha auto-estima e seja encorajada a resolver os problemas ao seu alcance, bem como a atingir um estado de alegria e equilíbrio locais.    

INDICO, na forma regimental, ao Exmº. Sr. Engº. Heródoto Bento de Mello, DD. Prefeito Municipal de Nova Friburgo, a necessidade de S. Exª. CRIAR E IMPLANTAR A “CASA DA CULTURA NO DISTRITO DE AMPARO”, que se tornará inegavelmente um pólo de referência sociocultural para a comunidade local e adjacências.

Sala das Sessões Dr. Tancredo de Almeida Neves,

em 02 de abril de 2009.

Professor Pierre

Vereador

